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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0180/2025 DA COMISSÃO DE CONSTÍTUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 236L12O25.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Ementa: DlspÕE soBRE A REESTRUTURAçÃ? Do
CONSELHO MUNICIPAL DO' DIREITOS DA MULHER,

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

MULHER, DEFINE DIRETRIZES, ONETIVOS,

coMPostçÃo, FU N ctoNAMENTO, COMP ETÊNC|A' E

MECANTSMOS DE F\SCAL\ZAÁO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

I - DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 236L12O25, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEÍEiIA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qÜE ,,DIíPÕE 

SOBRE A REESTRUTURAçÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA MULHER, DEFTNE DIRETR|ZES, OBJETTVOS, COMPOSTÇÃO, FUNCIONAMENTO,

coMpETÊNCtAS E MECANTSMOS DE F\SCAL\ZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da materia, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevâncla e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 7988: Art.30 - Compete dos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lel Oryônlco de Pau dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos rclativos aos ossuntos de seu
peculiaÍ interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃo DE CONSTITUIçÂo, JUSTIçA E REDAçÂO - a qual
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cabe opinar priorita ria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §Ze clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo opinará prioritoriamente às demois comissões, sendo

obrigatório suo oudiêncio sobre todos as proposições que tramitom pelo

Cômaro, ressalvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo favorável o porecer, prosseguirá

o proposição e ttamitaró pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art,78 - Suas at buições serõo de apreciar: I - O
ospecto constitucional, legal e jurídico dos proposições; ll - O dspecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu parccer, por imposiçõo

regimental ou por decisão Plenário; lV - Elaboror o redoçõo final dos

projetos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outro comissão,

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

dâ presente proposição - Projeto de Lei ns 216t12O25, de autoria do Poder Executivo

Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do

Legislativo Municipal nos termos dâ Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

fl - DA CONCTUSÃO r pARgCen OA COMTSSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidãmente

.iustificada, dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e

institui o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, com o objetivo de fortalecer as politicas

públicas de promoção da igualdade de gênero, ampliação da participação social e Sarantia
dos direitos das mulheres no ámbito do Município de Pau dos Ferros/RN.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatórlo por todos os membros da

COMtSsÃo DE CoNSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 16 de outubro de2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 236112025 do Poder Executivo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida

proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 16 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMrssÃo oE coNSTlTurçÃo, rusTlçA E REoAçÃo

VER. FRANCISCO RNANDES DE AQUINO

VER. IRA AIRES NUNES

ce-Presidente

VER. KARIGINA COSTA

Re Ía

Presidente
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pAREcER Ns atatl2o2s DA coMrssÃo oE FINANçAs E oRçÁMENTo, soBRE o pRoJETo

DE [Et Ne 2?6L12025.

INiCiAtiVA: TXCTITruTíSSIUN PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

EIf,CNTO: DISPÔE SOBRE A REESTRUTURAçÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER,

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

MULHER, DEFINE DIRETRIZES, OBJETIVOS,

coMpol 60, FU N ctoNAM ENTa, co u p erÊu c As
E MEcANtsMos or flsauzeçÃo E DÁ our\As
pnowoÊNcus.

r- oo neurónro

toi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI N0 216112025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC,,DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA MtJLHER, DEFTNE DtRETR|ZES, ONET|VOS, COMPOSTÇÃO, Ft)NCIONAMENTO,

covpnÊucms t MEcANtsMos Dt rscnuzaÇÃo t DÁ ourRAs pRovtDÊNctAs."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme díspõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos MunicÍpios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Munlcípio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 19{,8: Art,30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de lnteresse locol.

Lei Orgânico de Pdu dos Feftos: Art. 7e - Compete do Município: ll -
Decretdr suas leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE
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FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposiçõês de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
Regimento lnterno: AÍt. 79 - Compete a comissão de Finonços e
Orçamentos opinar sobre: lll - As ptoposições rcÍercntes o mdtério

tributátio, oberturo de crédito, empréstimo públicos e os que, direto ou

indiretamente olterem os despesos ou o rcceita do Município,
acorretondo responsobilidade oo erório municipal ou interessem oo

crédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da coMlSSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apÍeciação e aprovação da presente

proposição - Projeto de Lei ns 236L12O25, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interesse público, podendo a matéria prosseguir em regular trâmitação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, institui o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, destinado ao financiamento

de políticas públicas de promoção da igualdade, proteção contra violência, protaSonismo e

autonomia das mulheres, cujas receitas serão provenientes de dotações orçamêntárias

específicas consignadas no orçamento municipal; de transferências de recursos de outras

esferas de governo; de doações, legados e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas; de

rendimentos provenientes da aplicação de seus recursos e de outras receitas legalmente

destinadas ao Fundo.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE tINANçÁs E oRçAMENTo,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

16 de outubro de 2025, OPINAM, de forma unânime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAçÃo do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR AIANY

SAMUET TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2361/2025 do Poder

Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonâncía com a

legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 16 de Outubro de 2025.
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Estiveram presentes os (as) Senhores (as) VeÍeadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

COMISSÂO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VER. FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS

Presidente
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VER. DOMICIANA MARILAC D€ OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY SAM PES DE FREITAS


